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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.947, DE 2018 
(Da Sra. Bruna Furlan) 

 
Concede isenção de pagamento de taxas, nos estabelecimentos oficiais, 
relativas à revalidação de diplomas de graduação e ao reconhecimento 
de diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras a que se refere o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, para os refugiados admitidos no Brasil conforme a Lei nº 9.474, 
de 22 de julho de 1997. 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT, DETERMINO A 
SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO AO PL 9947/18:APENSE-SE AO PL-
7841/2014. EM RAZÃO DESTA APENSAÇÃO, DETERMINO A 
INCLUSÃO DA CFT, PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO À 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei concede isenção de pagamento de taxas, nos 

estabelecimentos oficiais, relativas à revalidação de diplomas de graduação e ao 

reconhecimento de diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 

universidades estrangeiras a que se refere o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, para os refugiados admitidos no Brasil conforme a Lei nº 9.474, 

de 22 de julho de 1997. 

Art. 2º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 48 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º As pessoas admitidas no Brasil sob a condição jurídica de 

refugiadas conforme a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, estarão 

isentas do pagamento de taxas, nos estabelecimentos oficiais, 

relativas aos procedimentos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo. 

(NR) ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional) e sua regulamentação preveem que os diplomas de cursos de 

graduação e de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por 

instituições estrangeiras de educação superior e pesquisa, legalmente constituídas 

para esse fim em seus países de origem, podem ser declarados equivalentes aos 

concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, mediante processo de 

revalidação ou reconhecimento, respectivamente. 

Recentemente, a Resolução nº 3, de 22 de junho de 2016, do 

Conselho Nacional de Educação, e a Portaria Normativa nº 22, de 13 de dezembro de 

2016, do Ministério da Educação, trouxeram auspiciosas e importantes inovações que 

facilitaram e aceleraram o procedimento de revalidação e de reconhecimento de 

diplomas emitidos por universidades estrangeiras. Em particular, o novo regramento 

do Ministério da Educação, constatando a situação de excepcional fragilidade 
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daquelas pessoas admitidas em território brasileiro na condição de refugiadas, faculta, 

nesse processo de revalidação ou reconhecimento de diploma, que se substitua a 

apresentação de diversos documentos estrangeiros consularizados ou apostilados 

pela realização de provas de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas ao 

curso completo, como forma exclusiva de avaliação. 

Essa medida de assistência e facilitação ao refugiado tem sua razão 

de ser na proteção internacional às pessoas que se evadem de seus Estados patriais 

por se tornarem alvo de perseguição de caráter coletivo ou grupal, inclusive nos casos 

de grave e generalizada violação de direitos humanos. Conforme a Lei nº 9.474, de 

22 de julho de 1997, que define mecanismos para a implementação do Estatuto dos 

Refugiados de 1951, a condição jurídica de refugiado contempla o indivíduo que: a) 

devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de 

nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país; b) não 

tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência habitual, 

não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no 

inciso anterior; ou c) devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é 

obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país. Os 

efeitos da condição dos refugiados são igualmente extensivos ao cônjuge, aos 

ascendentes e descendentes, assim como aos demais membros do grupo familiar do 

refugiado que dele dependerem economicamente, desde que se encontrem em 

território nacional.  

Dentro das medidas destinadas a integrar o refugiado e seus 

dependentes à sociedade e ao mercado de trabalho do país de acolhimento, inclui-se 

a necessidade de facilitação do reconhecimento de certificados e diplomas, como 

preceitua o art. 44, da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997: 

Art. 44. O reconhecimento de certificados e diplomas, os requisitos 

para a obtenção da condição de residente e o ingresso em instituições 

acadêmicas de todos os níveis deverão ser facilitados, levando-se em 

consideração a situação desfavorável vivenciada pelos refugiados. 

Mais do que isso, entretanto, a Convenção relativa ao Estatuto dos 

Refugiados, concluída em Genebra, em 28 de julho de 1951, e promulgada no Brasil 

pelo Decreto nº 50.215, de 28 de janeiro de 1961, estabelece, em seu art. 22, a 

necessidade de conceder um tratamento tão favorável quanto possível ao refugiado 
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no que concerne ao reconhecimento de certificados de estudos, de diplomas e títulos 

universitários estrangeiros, à isenção de direitos e taxas e à concessão de bolsas de 

estudo. 

Todavia, quando consideramos as taxas de revalidação ou 

reconhecimento de diplomas expedidos por instituições de ensino superior 

estrangeiras e os demais custos associados, como a tradução juramentada, a 

consularização ou o apostilamento de documentos, notamos que o refugiado, já 

debilitado pela violência da perseguição a que submetido e deslocado de sua cultura 

e fonte de sustento, frequentemente não tem condições financeiras de bancar-se e 

ainda arcar com essas despesas administrativas, que por vezes somam milhares de 

reais. Diante dessa realidade, o mandamento convencional e legal de integração 

sociocultural e laboral do refugiado admitido no Brasil resta, pois, esvaziado de 

eficácia, havendo a necessidade de complementação da legislação existente. 

O reconhecimento da titulação, por sua vez, visa tão somente a dar 

eficácia em território nacional à qualificação acadêmico-profissional que o refugiado 

já possui, de maneira que este possa desenvolver plenamente suas capacidades 

técnicas, acadêmicas e criativas na sociedade que lhe acolhe, integrando-se 

dignamente nela. Destaque-se que, para o Brasil, a inserção qualificada do refugiado 

no mercado de trabalho é, mais do que uma questão humanitária, uma forma 

sinergética de agregar capital intelectual ao mercado de trabalho e ao espaço 

acadêmico. 

Dessa maneira, para conferir efetividade à integração profissional dos 

refugiados em solo brasileiro e dar pleno cumprimento aos preceitos da Convenção 

relativa ao Estatuto dos Refugiados, propomos a introdução de dispositivo na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional com a finalidade de conceder, em âmbito 

nacional, a isenção das taxas de revalidação e de reconhecimento de diplomas 

expedidos por universidades estrangeiras às pessoas admitidas no Brasil na condição 

jurídica de refugiadas. Pelo mérito e relevância da matéria, pedimos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de  2018. 

Deputada BRUNA FURLAN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.  

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 

e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 

indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.  

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.  

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior.  

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.  

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.474, DE 22 DE JULHO DE 1997 
 

Define mecanismos para a implementação do 

Estatuto dos Refugiados de 1951, e determina 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DAS SOLUÇÕES DURÁVEIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INTEGRAÇÃO LOCAL 

 

Art. 43. No exercício de seus direitos e deveres, a condição atípica dos refugiados 

deverá ser considerada quando da necessidade da apresentação de documentos emitidos por 

seus países de origem ou por suas representações diplomáticas e consulares.  

 

Art. 44. O reconhecimento de certificados e diplomas, os requisitos para a obtenção 

da condição de residente e o ingresso em instituições acadêmicas de todos os níveis deverão ser 

facilitados, levando-se em consideração a situação desfavorável vivenciada pelos refugiados.  

 

CAPÍTULO III 

DO REASSENTAMENTO 

 

Art. 45. O reassentamento de refugiados em outros países deve ser caracterizado, 

sempre que possível, pelo caráter voluntário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 22 DE JUNHO DE 2016 (*) 

 

 
Dispõe sobre normas referentes à revalidação 

de diplomas de cursos de graduação e ao 

reconhecimento de diplomas de pós-graduação 

stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos 

porestabelecimentos estrangeiros de ensino 

superior. 

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 8º, § 1º, 9º, incisos VII e 

VIII, e 48, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CNE/CES nº 

309/2015, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 

no DOU de 9 de maio de 2016, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA REVALIDAÇÃO E DO RECONHECIMENTO 

 

Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e 
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pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser 

declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, 

mediante processo de revalidação ou reconhecimento, respectivamente, por instituição de 

educação superior brasileira, nos termos da presente Resolução. 

Parágrafo único. Os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser 

fundamentados em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas do programa 

efetivamente cursado pelo(a) interessado(a), levando em consideração diferenças existentes 

entre as formas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e dos cursos em 

países distintos. 

 

Art. 2º A presente Resolução tem abrangência nacional, conforme o disposto no art. 

48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. Para todos os fins, o cumprimento do caput deverá observar, 

quando for o caso, o disposto no § 1º do art. 8º e nos incisos VII e VIII do art. 9º da Lei nº 

9.394, de 1996. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 22, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
 

Dispõe sobre normas e procedimentos gerais de 

tramitação de processos de solicitação de 

revalidação de diplomas de graduação 

estrangeiros e ao reconhecimento de diplomas 

de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 

doutorado), expedidos por estabelecimentos 

estrangeiros de ensino superior. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016, 

da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e 

pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser 

declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, 

mediante processo de revalidação e de reconhecimento, respectivamente, por instituição de 

educação superior brasileira, nos termos desta Portaria. 

§ 1º - Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 2º - Os diplomas de mestrado e de doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
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graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 

superior. 

§ 3º - A revalidação e o reconhecimento de diplomas obtidos em instituições 

estrangeiras caracterizam função pública necessária das universidades públicas e privadas 

integrantes do sistema de revalidação de títulos estrangeiros. 

 

Art. 2º - Os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser 

fundamentados em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas do curso ou programa 

efetivamente cursado pelo interessado e, quando for o caso, no desempenho global da 

instituição ofertante, levando em consideração diferenças existentes entre as formas de 

funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e dos cursos em países distintos. 

Parágrafo único - Os procedimentos de análise de que trata o caput deverão ser 

adotados por todas as instituições brasileiras, observados os limites e as possibilidades de cada 

instituição. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 50.215, DE 28 DE JANEIRO DE 1961 

 
 

Promulga a Convenção retativa ao Estatuto dos 

Refugiados, concluída em Genebra, em 28 de 

julho de 1951.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

 

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto-Legislativo nº 11, de 7 de 

julho de 1960, com exclusão do seus Artigos 15 e 17, a Convenção relativa ao Estatuto dos 

Refugiados, concluída em Genebra, a 28 de julho de 1951, e assinada pelo Brasil a 15 de julho 

de 1952; e tendo sido depositado, a 15 de novembro de 1960, junto ao Secretário-Geral das 

Nações Unidas, o Instrumento brasileiro de ratificação da referida Convenção, com exclusão 

dos Artigos já citados;  

 

Decreta que a mencionada Convenção, apenas por cópia ao presente decreto, seja 

com exclusão dos seus Artigos 15 e 17, executada e cumprida, tão inteiramente como nela se 

contém, e que, para os efeitos da mesma, com relação ao Brasil, se aplique o disposto na Seção 

B.1 (a), do seu Artigo 1º.  

 

Brasília, em 28 de janeiro de 1961; 140º a Independência e 73º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Horácio Lafer 

 

CONVENÇÃO RELATIVA AO ESTATUTO DOS REFUGIADOS 

 
Adotada em 28 de julho de 1951 pela Conferência das Nações Unidas 

dePlenipotenciários sobre o Estatuto dos Refugiados e Apátridas, convocada pela Resolução 

429 (V) da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 14 de dezembro de 1950. 
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As Altas Partes Contratantes, 

 

Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembléia Geral, afirmaram o princípio 

de que os seres humanos, sem distinção, devem gozar dos direitos do homem e das liberdades 

fundamentais, 

 

Considerando que a Organização das Nações Unidas tem repetidamente 

manifestado sua profunda preocupação pelos refugiados e que tem se esforçado por assegurar-

lhes o exercício mais amplo possível dos direitos do homem e das liberdades fundamentais, 

 

 

Considerando que é desejável rever e codificar os acordos internacionais anteriores 

relativos ao estatuto dos refugiados e estender a aplicação desses instrumentos e a proteção que 

eles oferecem por meio de um novo acordo, 

 

Considerando que da concessão do direito de asilo podem resultar encargos 

indevidamente pesados para certos países e que a solução satisfatória para os problemas cujo 

alcance e natureza internacionais a Organização das Nações Unidas reconheceu, não pode, 

portanto, serobtida sem cooperação internacional,  

 

Exprimindo o desejo de que todos os Estados, reconhecendo o caráter social e 

humanitário do problema dos refugiados, façam tudo o que esteja ao seu alcance para evitar que 

esse problema se torne causa de tensão entre os Estados,  

 

Notando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados tem a 

incumbência de zelar para a aplicação das convenções internacionais que assegurem a proteção 

dos refugiados, e reconhecendo que a coordenação efetiva das medidas tomadas para resolver 

este problema dependerá da cooperação dos Estados com o Alto Comissário, 

 

Convieram nas seguintes disposições: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTUO IV 

BEM-ESTAR 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 22 

Educação pública 

1. Os Estados Contratantes darão aos refugiados o mesmo tratamento que é dado 

aos nacionais no que concerne ao ensino primário. 

2. Os Estados Contratantes darão aos refugiados um tratamento tão favorável 

quanto possível, e em todo caso não menos favorável do que aquele que é dado aos estrangeiros 

em geral, nas mesmas circunstâncias, no que concerne aos graus de ensino superiores ao 

primário, em particular no que diz respeito ao acesso aos estudos, ao reconhecimento de 
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certificados de estudos, de diplomas e títulos universitários estrangeiros, à isenção de 

emolumentos alfandegários e taxas e à concessão de bolsas de estudos. 

Artigo 23 

Assistência pública 

Os Estados Contratantes darão aos refugiados que residam regularmente no seu 

território o mesmo tratamento em matéria de assistência e de socorros públicos que é dado aos 

seus nacionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


